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INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

o encascalhamento nos trechos críticos e sujeitos a alagamento da estrada que liga a Comunidade de  

Santo Antônio do Pousoalegre ao Córrego do Engano”.

JUSTIFICATIVA: A estrada mencionada é uma via de grande importância para os moradores da região,  

pois permite o deslocamento diário de famílias, trabalhadores, estudantes, produtores rurais e veículos 

destinados ao transporte de mercadorias e serviços essenciais. No entanto, durante períodos de chuvas 

mais intensas, determinados pontos dessa estrada sofrem alagamentos, tornando o tráfego difícil e, em 

alguns casos, até mesmo impossibilitado. Essa situação compromete a segurança dos usuários, causa 

prejuízos materiais,  dificulta o escoamento da produção agrícola e interfere diretamente na rotina de 

quem depende dessa via para acessar serviços de saúde, educação e comércio.

O encascalhamento dos trechos críticos é uma intervenção eficaz, de rápida execução e baixo custo,  

capaz de melhorar significativamente as condições de tráfego, garantindo maior estabilidade ao solo,  

melhor drenagem e menor formação de lama e poças de água. Diante do exposto, solicito que o Poder 

Executivo  Municipal  avalie  com  urgência  a  adoção  dessa  medida,  visando  assegurar  mobilidade, 

segurança e qualidade de vida aos moradores da Comunidade de Santo Antônio do Pousoalegre,  do 

Córrego do Engano e de toda a região que depende dessa estrada.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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